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PORTARIA GR nº 214/13, de 14 de maio de 2013

Dispõe sobre a implantação de unidades multicampi  
da Coordenadoria de Comunicação Social nos campi  
Sorocaba e Araras. 

O  Reitor  da  Universidade  Federal  de  São  Carlos,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CoAd nº 049, de 03 de maio de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar a Seção de Comunicação Social nos campi Sorocaba e Araras, 

com as siglas SeCS-S e SeCS-Ar, respectivamente. 

Parágrafo  Único. As  Seções  ficarão  vinculadas  à  Coordenadoria  de 

Comunicação Social – CCS.

Art.  2º  - As atribuições  das  respectivas  unidades  encontram-se no anexo da 

presente Portaria.

Art. 3º -  Atribuir uma Função Gratificada nível 3 aos Chefes das Seções ora 

criadas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário.

Prof. Dr. Targino de Araújo Filho
Reitor



ANEXO DA PORTARIA GR Nº 214/13, de 14/05/2013

ATRIBUIÇÕES

Coordenadoria de Comunicação Social (São Carlos)

• Executar a Política de Informação e Comunicação da UFSCar;
• É responsável pela gestão dos processos de comunicação e fluxo de informações 

da Instituição;
• Propor  e  executar  estratégias  visando  dar  livre  acesso  ao  conhecimento 

produzido na UFSCar, bem como à democratização da comunicação;
• Propor, produzir e manter publicações midiáticas de interesse das comunidades 

interna e externa da UFSCar;
• Assessorar  a  administração  central  e  as  demais  unidades  administrativas  e 

acadêmicas da UFSCar na gestão da informação, comunicação e memória.

Seção de Comunicação Social (Araras)

• Articular-se  à  Coordenação  de  Comunicação  Social  para  planejamento  de 
trabalho de divulgação relativo ao campus;

• Apurar e redigir informações para as mídias internas e externas da Universidade 
coordenadas pela CCS no âmbito local;

• Distribuir informações para a imprensa local e regional;
• Propor, produzir e manter publicações midiáticas de interesse das comunidades 

interna e externa do campus Araras;
• Realizar  cobertura  jornalística  e  fotográfica  de  eventos,  ações  e  campanhas 

realizadas no âmbito do campus;
• Realizar o atendimento à Imprensa local e regional;
• Dar suporte à Coordenadoria nas questões sob sua responsabilidade.

Seção de Comunicação Social (Sorocaba)

• Articular-se  à  Coordenação  de  Comunicação  Social  para  planejamento  de 
trabalho de divulgação relativo ao campus;

• Apurar e redigir informações para as mídias internas e externas da Universidade 
coordenadas pela CCS no âmbito local;

• Distribuir informações para a imprensa local e regional;
• Propor, produzir e manter publicações midiáticas de interesse das comunidades 

interna e externa do campus Sorocaba;
• Realizar  cobertura  jornalística  e  fotográfica  de  eventos,  ações  e  campanhas 

realizadas no âmbito do campus;
• Realizar o atendimento à Imprensa local e regional;
• Dar suporte à Coordenadoria nas questões sob sua responsabilidade;
• Apoiar  a  CCS  na  divulgação  e  implementação  da  Política  Integrada  de 

Informação, Comunicação e Memória, desdobrando também ações específicas 
para o campus Sorocaba;



• Estimular  e  apoiar,  no  seu  âmbito  de  atuação,  a  comunidade  do  campus 
Sorocaba  a  colaborar  na  divulgação  das  atividades  e  dos  conhecimentos 
produzidos.
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